
...áriginal com Detert.
23576	 SEÇÃO I

	
DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA, 7 :DEZ 1990

QUADRA BLOCO
•

UNIDADES
AUTORAMAS

PREÇOS	 1.1I01101'
DAS UNIDADES

em Cri 'em DTN

J .103J04J05,106,107,204203, •
004,206,207,206,302,303,
304,305,306,307 e.308. 6.449053,40 728572767

4H M 103J04,106/07,201,202,
203204205206207200,
304302,30304,305,306,
307 e 308 6.449.153,40 728572767

O
,

106,108,305 e 306, 6.440,153,40 728572767
,
412 A 102,103,104,105J06,107,205,

206,207,302,303,30405,
306;307,308 à 368.. 453448,68 '	 55.819,7739

o 'kijo4josjujoijoedos,
1l0j01.202g03g044540,
208g10,301,302,303,304,305,
J06,307,308,309 e 310,

.

4934.13828 16619,7739
„
C	 - 0 .

.
10UO2/03,104,07,08g04
202,203,204,207,208301,
302,303,304,307 e 308. 6251480,05 70.722,5203.	 .
105,106,205206,305 e 306. 4,492,130,27

.
506192451

E' : F
J - X
L - M

ti

101J02,103J0405,106,07,
'108,204202,20.3,204,205,

206,207,208,301,302,303,
.304,305,306407 e 308. 5,632019A7 03.793,9189

G 404,05,106,107,08,09g04,
205,209,304302,303,304,
305,306,307,308 ,e 310.,	 . 4334430,68 56.819,7739

•
H :103,04,105,106,10708,109,

202,203,204g95g06,207,
209,210,304302,303,304,305,
306,307,309,309 e • 31a...

.
.	 4.934d38,60 56619,7739

'	 412
.

103j04,i65,100000009,
.204202203204205206, 	 .

'
,W72oegovwn3,
305,306,307,308,309e 30. 4534438,68

•
55359,7739

1 104J0k,108.109202.203204,
205,206g07,208,209,301,
302,303,304,305,306,307,
308,309 e 310. 4.93473828 55.8127739

115IN RA2190) Cr$ 88,3941

08S : -A docubentação re1CreMees undades acaso esta° contidas nas cerudles do
Cartqlo 00 RefAsfro delndVeIS 	 "

1Varüstérips:

Ministério da Justiça

CDN .SELHO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA HUMANA-	 .	 -

RESOLUSK9 W9 06, DE 06 DE DEZEMSRO DE 1990

O CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso
de suas ..atribuições legqis,RESOLVE:

Art. 19 - Instituir Cotiatão com objetivo de estudar e pro
por formas de integração dos órgãos federais, estaduais e mUniciPais,
bem comodeontidades da sociedade, Visando D. adoção de medidas efetivas
de cOMbate . Avidleinia.çontra , a OriOnOa e ádOlescente.

• Art.'29' = Jr7CotiSsão serã Cemposta de representantes dos
seguintesilrgãos e entidademDr. Carlos-EdWardode Prailje Lima-Ministério da
Justiça; Dra. Regina Helena de Oliveira Pedroso - Fundação Centro Brasi
leiro da Inancia e Addlesdencia; Dr. knaury Aparecido Galdino - DepaF
tamento de To/lcia Federal; Dr. Cláudio lemos Fonte/es - Procuradora
Geral da Repilblicar Dr. Sérgio SErvulo da Cunha'.- Ordem •dos Advogados
do Brasil; 'Dr. SebastiãO Reis Correia - Confederação Nacional dos Bispes
de Brasil; Sr. Volmer. do Nascimento - movimento de Meninos e Meninas de
Rua; Prof. Antonio Carlos comes da Costa - Fundo das Nn6es Unidas para
a InfAncia; Dr. Silvio 'Pessoa - Foram Permanente de SecretArios de Jus
tiça; Dr. Benedito Rodrigues dos• Sántos - Foram de Defesa da Criança F
Adolescente; e Dr. Angestino Veit - Movimento de Direitos Humanos.

JARDAS GONÇALVES PASSARINHO
MInistro da Justiça

e
Presidente do Conselho de Defesa

dos Direitos da Pessoa Humana

1179 2116641 - 06/12/90 - ÇrS 4.829,00)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento dê Clàssificgção.Iimdicativa
PORTARIAS DE 05 DE DEZENA/RO DE 1,690

O Diretor do Departmnento de Classificação Indicativa da Secretaria- Nacio
mel dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministerio da Justiça, no uso de suas ata-
buições, e tendo em vista o dispostõ nos artigos 21 inciso XVI e 220 o3 9 inciso
da Constituição Federal, resolve:

59 717- Classificar, para televisão, o filme "SER HONESTO", titulo original "NUAT
3111 HE% HAPPENING", serie "A TURA% DA PESADA", episõdio n 9 45, da Globt, Filmes Ltda.,
certificado/guia da OW174E11746 na. 133711, Onero: desenho animado, para VEICULAVA EM
QUAL4ARBR'HORAR/0. LIVRE;

(Processo AU ri9 08000-12.685/88-27).

N e 718- Classificar, para televisão, o filme "A DESCOBERTA 1S3 'AMCW1", titulo origi
nal "JILLIAN'S IESSON", série "A/URAIN DA PESADA", epis gdio n 9 44, da Globo Filmes
Ltda., certificado/guia da EMBRAFTISIE n 9 133712, ggnero: desenho animado,, nara -VEIÇU -
LAVO 154.51A1(5Et1,HOR61110. LIVRE.

(Processo AO (19 66000 -12.686/86 -90). 	 •

99 719- Classificar, para televisãO, o filme "A DIETA", titule original "-DIET
.PLEASE", série "A TURMA DA PESADA", ,opisédio 09 43, da Globo Filmes Ltda., certifica-
do/guia dá EMBRAFIIME h. 153713, genero: desenho animado, paia VEICULAVO EM QUAL-
QUER HORÁRIO. LIVRE. -

(Processo AU n9 0800012.687/88 -52).
N 9 720- Classificar, para televisão, o filme "A F$KIIIMP.", titulo Original "PIERCE'S
HUNDRED DOLLARS", serie A TURMA DA PESADA", episiidio n 9 36, da Globo Pildes Ltda.,
certificado/guia da EMBRAFIDIE re 133731, género: desenho animado, para VEKDLAVA EM
QUMQUERMORARIO. 	 ,

(Processo AU n9 08000-12.688/88-15).
N 9 721- Classificar, para televisão, o filme "O INVERSO NO E17E0110", titulo erigi
na/ "A SPLITTING IMAGE", sgrie '!A TURMA DA PESADA", episõdio n 9 42, da Globo ,Filmeg
Ltda., certificado/guia da EMERWIIME n9 133598, gEnero: desenho músculo, para VEICU -
IAÇA0124-60ALQUER Immo. LIVRE.	 _

(Processo AU n 9 08000-12.689/86-88). 

N, 722- Classificar, para televisão, o filme 'MOSTRA DE TA/ECOS", titulo original
"SCENE STEALER", síria "A TIMM DA PESADA", episõdion9 41, da Globo Elites Ltda.,
certificado/guia da EMBRAPIDIE n 9 133599, gEnero: desenho animado, para VEIOLAÇÃO,EM
019AI09UMIHORAR.10. 1.19116.

(Processo A17 n 9 08000-12.690/88-67).

N e 723- Classificar, para televisão, o filme "DA AGUA PARA 0 VINHO", titule origi
na/ "F1051 RISO 10 WORSE", série "A TURMA DA PESADA" episédio h 9 40, da Globo Filmes
Ltda., certificado/guia da EMSRAFIUME n 9 133726, genero: desenho animado, para VEICU-
LAVO EM QUALQUER' 5161011080. LIVRE.

(Processo AU h 9 08000-12.691/88-20).

N. 724- Classificar, para televisão, o filme MSS PI227Y', titulo original , 'UOLD
THE ANCHOV/ES", série "A TURMA DA PESADA:, episOdio n9 39, da Globo Filmes Ltda., cor
tificado/guia da EMBRAFTWE 59 133727, genero, deSenho animado, para VEICULAÇAD. ER
QUAIAUERHORARIO. LIVRE.

(Processo AU n 9 08000-12.692/88-92).

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA NO 268, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1990

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISIERIO DA JUSTAÇA, no uso
da compete:Ida subdelegada pela Portaria n9 725/90, de 19 de setembro
de 1990, o, tendo em vista o que costa do Processa Nd n9 08000,018454/90-
41,resolve:

I	 - Çovcode O SNITHKL1NE BRASIL, com sede em
Rotterdam, Holanda, autorizada a funcionar no Brasil pelo Decreto 	 ne
97.068, de 18/11/1988, permissão pari aumentar o destaque de seu 	 cosi
tal de Cr$ 7.535,807,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil,'
oitocentos e sete cruzeiros) para Cr$ 192.495.912,44 (cento é noventa
e dois milhões, quatrocentos e noventa 'e cinco mil, novecentos e doze

• cruzeiros e quarenta e quatro centavos), representando um acréscimo de
Cr$ 184.960.105,44 (cento e oitenta e quatro milhões, novecentos e sei
senta mil, Cento e cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos), a ser
realizado mediante a capitalização da reserva da correção monetaria apu
rada na filial, conforme balanço patrimonial realizado em 31/12/1989.

II - Obriga-se a empresa a cumprir 	 integralmente
as leis e regulamentos em vigor ou que venham a Vigorar sobre o objeto

• da presente autorização, bem como as cliusulas que acompanham o Decreto
aUtorizativo n9 97.068, de 18/11/1988.

III - Esta portaria entra co vigor na data de	 sua
publicação.

EAULOSOTÈRO, PIRES, COSTA

Art. 39 - Em face da gravidade de que se reveste a questão
fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publi
cação desta Resolução, para a apresentação das propostas e sugestões da
Comissão.
publicação.. Art. 49 - Esta Resolução entrarã em vigor na data da sua


